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PORTARIA Nº 008, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

     
“Trata da Constituição de Comissão 
Municipal de Recadastramento dos 
Servidores Públicos Municipais ocupantes 
de cargos efetivos.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
Sr. HELDER LOPES CAMPOS, no exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 65, XXIX, da Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos dados cadastrais dos 
servidores públicos municipais ocupantes de cargos efetivos, na forma do inciso 
IX, do art. 37, da Constituição da República, observando-se que para este fim se 
faz necessário a identificação do servidor, do perfil funcional, de sua lotação, seu 
enquadramento funcional, bem como outras informações consideradas 
fundamentais para a Prefeitura; 

 CONSIDERANDO a implantação de medidas administrativas objetivando dar 
maior controle e celeridade à Secretaria Municipal de Administração, com a 
finalidade de buscar a melhoria da qualidade das informações como instrumento 
de gestão de pessoas. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, do Decreto Municipal nº 117/2021. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Municipal de Recadastramento dos 
Servidores Públicos Efetivos, composta pelos seguintes membros: 

I – Representante da Secretaria Municipal de Administração: 

Titular: Mário Ribeiro de Araújo, CPF nº. 942.798.025-72. 
Suplente: Karine Santos Guimarães, CPF nº 062.217.085-67; 
 
II – Representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças: 

Titular: Aline de Arruda Sousa, CPF nº 040.606.055-06. 
Suplente: Jeane de Souza Sena, CPF nº. 018.677.745-00; 
 
III – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Uilson Gustavo Mendes Macedo, CPF nº 023.093.395-55. 
Suplente: Luciene de Jesus, CPF nº 033.596.445-14 

IV – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
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Titular: Roberico Sousa dos Santos, CPF nº 033.596.425-70. 
Suplente: Ana Fábia da Silva Carneiro Matos, CPF nº 875.397.805-68 
 
V – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania: 

Titular: Tatiane Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão, CPF nº 802.313.815-
49. 
Suplente: Roselane de Sousa Silva, CPF nº 099.392.665-70 
 
VI – Representante da Secretaria Municipal de Ordem Pública: 

Titular: Sávio Bulcão dos Santos, CPF nº 778.638.955-53 
Suplente: Alexsandro Santos Silva Barreto, CPF nº 009.466.045-09 
 
VII - Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos 

Hídricos e Meio Ambiente: 

Titular: Edvânia Ferreira Cerqueira, CPF nº 018.739.955-71 
Suplente: Gleize Barreto de Souza, CPF nº 062.424.405-98 

 
VIII - Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura: 

Titular: Renê de Azevedo Brito, CPF nº 029.226.005-99 
Suplente: Elmo Cruz das Mercês, CPF nº 005.563.795-78 
 
IX - Representante da Secretaria Municipal de Transportes: 

Titular: Alino Sampaio Macedo Neto, CPF nº 018.502.385-10 
Suplente: Camila Cavalcanti Lopes Correia, CPF nº. 047.453.085-07 
 
Parágrafo único - A coordenação da Comissão Municipal de Recadastramento 
dos Servidores Públicos Efetivos ficará a cargo do Secretário Municipal de 
Administração. 

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a 
apresentação do relatório final ao Chefe do Poder Executivo, contados a partir 
do término do recadastramento dos servidores públicos efetivos do Município de 
Boa Vista do Tupim. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 
 
Boa Vista do Tupim - Bahia, 09 de fevereiro de 2021. 

 
Helder Lopes Campos 

Prefeito do Município de Boa Vista do Tupim 
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